
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

L E I NSI. 02/86 

A Câmara Municipal de Barra de São .Francisco , Estado do Espí
rito Santo , usando de suas atribuições , 

D E CRETA :-

""lt~go lSI. - Fica declarada, para todos os fins e efeitos le
gais , como de utiJ.idade pública o CENTRO COMUNI:: 
TÁRIO DE CACHOEIRINBA IX> I'?AWAS, neste municip.;&. 
o . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

Artigo 211. - Esta Lei entr ará em vigÔr na data de sua public.11. 
N ~ # 

çao , r evogadas as disposiçoes em contrario • ••... 

Sala Benjamim Constant, li+- de março de 1.986. 

Reg. no livro próp~io , 

data supr a . 

Amilton Moraes - Of. Adm. 

Marie de Oliveira Dias 
Presidente 

• 


